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ÊSTAOO DE SERGIPE

PRÉFEITURA MUNICIPAI. DE BOQUIM
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER N9sbo /2023-PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CpL.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREçO pOR |TEM, CONSTGNADO EM ATA.

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

SOLICITANTE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS; SECRETARIA MUNIcIPAL DE OBRAS,

URBAN|SMO E SERVTÇOS DE UTtLtDADE púBL|CA;

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO,

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO; SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL; FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE; GABINETE Do

PREFEÍTO.

Trata-se de procedimento administrâtivo de Licitação na modaridade pregão, na formaEletrônico, modo de disputd Abefta, com critério de iulgomento menor preço pot item,
encaminhado pela comissão permanente de Licitação - Cp! por íleio da comunicação
lnterna n. 3o4/2o23, de 25/07 /2023, para fins de anárise e emissão de parecer jurídico
acerca da Mínuta do Edital e da Ata de Registro de preços, regida pela Lei Federal ne 14.133,
de 01 de abril de 2021, Decreto Federar ne Lr.462 rie 31 de março de 2023, objetivando aproposta mais vantajosa para aquisição parcerada de material de expediente, pára atender
as necessidades da secretaria Municipal de obras, urbanismo e Serviços de utilidade
Pública; Agricultura, comercio, tndústria e Meio Ambiente; Gabinete do prefeito;
Procuradoria Geral do lvrunicípio; Administração e Finanças; Educação, curtura, Esporte e
Lazer; Fundo Municipal de saúde; Êunco Municipal de Assístência social; Fundo Municipar
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

1. Da Fundamentacão:

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:
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1. Comunicação interna ns 65, de 3uo112023, enviado da secretaria Municipal de
Sâúde e Bem-Estar para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços para
processo licitatório de material de expediente para o ano de 2023, juntamente com a
lista dos materiais (fls. 01/05);

2. Memorando ns 44, de 06/0212023, enviado da Secretaria Municipar de obras,
Urbanismo e serviços de utilidade pública para o Setor de Compras, solicitando
cotação de preços para processo licitatório de material de expediente para o ano de
2023, juntamente com a lista dos materiais (fls. 06/09);

3. ofício ns 223, de 06/02/2023, enviado da Secretaria Municipal de Educação, cultura,
Esporte, Lazer e Turismo para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços
para processo licitatório de material de expediente para o ano de 2023, juntamente
com a lista dos materiais (fls. lO/L4l;

4' Memorando ns 30, de 17 /oz/2o23, enviado da secretaria Municipal de Assistência
social e do Trabalho/ Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente para
o setor de compras, soricitando cotação de preços para processo ricitatório de
material de expediente para o ano de 2023, iuntamente com a lista dos materiais (fls.
Ls/22l,;

5. Memorando ne 29, de 17 /o2/2o23, envíado da secretaria Municipar de Assistência
Social e do Trabalho para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços para
processo licitatório de material de expediente para o ano de 2023, juntamente com a
lista dos materiais (fls. Z3l30);

6. Memorando ns !L7, de L7 /ozl2oz3, enviado da secretaria Municipar de
Administração e Finanças para o Setor de Compras, solicitando cotação de preços
para processo licitatório de material de expediente para o ano de 2}23,iuntamente
com a lista dos materiais (fls.31/33);

7. Memorando ns L09, de L7 /02/2023, enviado da procuradoria Gerar do Município
para o setor de Compras, solicitando cotação de preços para processo licitatório de
material de expediente para o ano de 2o23,juntamente com a lista dos materiais (fl.
34l,;

8. Memorando ns 110, de tT loz/2o23, enviado do Gabinete do prefeito para o setor de
compras, solicitando cotação de preços para processo licitatório de material de
expediente para o ano de 2023, juntamente com a lista dos materiais (fl. 35);

9. Memorando ne i.8, de 17 /o2/2o23, enviado da secretaria Municipal de Agricultura,
comércio, rndústria e Meio Ambiente para o setor de compras, solicitandà cotação
de preços para processo ricitatório de materiar de expediente para o ano ae zozs,
juntamente com a lista dos materiais (fl. 36);

10. Estudo Técnico Preliminar (Íls. 37 /atl;
11. Relatório de Cotação: Material de Expediente 2023 (fls. a2/2871;
12. SD - Solicitação de Despesa n.s 8254, de ZglO3/2O23, no Valor de RS 6.363,52,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, Secretário chefe de Gabinete,
responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls. 2gg/299);

13. Justificativa do secretário chefe de Gabinete, referente aquisição de materiais de
expediente (fl. 290);

14. Pesquisa de mercado (fls.291/29611;
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15.SD - Solicitação de Despesa n.e 8273, de 29/03/2023, no Valor de RS 5.111,48,
subscrita pelo senhor Prefeito Municipal, procurador Geral do Município,
responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls.2g7 /zggl;

16. Justificativa da Procuradoria Geral do Município, referente aquisição de materiais de
expediente (fl. 300);

17. Pesquisa de mercado (f|s.301/306);
18. SD - Solicitação de Despesa n.s 8215, de L9/O3/ZOZ3, no Valor de RS 97.822,10,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, Secretária Municipal de Administração e
Finanças, responsáver/ordenador de despesa, e pera controradora Municipai (frs.
3o7 /3Lol;

19. Justificativa da secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente aquisição
de materiais de expediente (fl. 311);

20. Pesquisa de mercado (fls. 3L2l3ltl;
21.SD - Solicitação de Despesa n.e 8253, de 29/03/2023, no Valor de RS 5.111,48,

subscrita pelo senhor prefeito Municipar, secretário Municipal de Agricurtura,
responsável/ordenador de despesa, e pera controradora Municipar (frs.31g/320);

22. Justificativa da secretaria Municipar de Agricurtura, rndústria, comércio e Meio
Ambiente, referente aquisição de materiais de expediente (f1.321);

23. Pesquisa de mercado (fts. JZZ|327);
24.5D - Solicitação de Despesa n.s 8263, de 2g/O3/2O23, no Valor de RS 391.597,05,

subscrita pelo senhor prefeito Municipar, secretária Municipar de Educação,
responsável/ordenador de despesa, e pera controradora Municipar (frs. 32g/333);

25. Justificativa da secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer, referente
aquisição de materiais de expediente (fl. 33a);

26. Pesquisa de mercado (fls. 335/3aO);
27.5O - Solicitação de Despesa n.e 2621, de 3UO3|ZOZ3, no Valor de RS t71.228,22,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de saúde e Bem-Estar,
responsável/ordenador de despesa, e pera Controradora Municipar (frs.3a1/34g);

28. Justificativa da secretaria Municipal de saúde e Bem-Estar, referente aquisição de
materiais de expediente (fls. 349/350);

29. Pesquisa de mercado (fls. 351/356);
30. SD - Solicitação de Despesa n.e 60, de 05/04/2023, no Valor de RS 40.482,57,

subscritâ pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de Assistência social e
do Trabalho, responsável/ordenador de despesa, e pela controladora Municipal (fls.
3s7/3661;

31. Justificativa da Secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, referente
aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (f|s.3671368);

32. Pesquisa de mercado (fls.369B7a\;
33. SD - Solicitação de Despesa n.s 625, de O5/O4/2O23, no Valor de RS 133.587,02,

subscrita pelo senhor prefeito Municipal, secretária Municipal de Assistência social e
do Trabalho, responsáver/ordenador de despesa, e pera controradora Municipar (frs.
37s/38a1;

34. Justificativa da secretaria Municipal de Assistência social e do Trabalho, referente
aquisição de materiais de expediente (fls.385/386);
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35. Pesquisa de mercado (Íls. 387139211;

36. SD - Solicitação de Despesa n.q 8600, de 22105/2023, no Valor de RS 16.149,40,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Obras,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.393/397);

37. Justificativa da secretaria Municipal de obras, Urbanismo e serviços de Utilidade
Pública, referente aquisição de materiais de expediente (fl. 3gg);

38. Pesquisa de mercado (fls. 399/a0 );
39. Termo de referência (fls.  O5/419l;
40. Memorando ne 01, de 20/06/2023, enviado do setor de planejamento para comissão

Permanente de Licitações-cpl, encaminhando documentação para abertura de
processo licitatório com base na Lei ne L4.I33/202I (fl. 20)

41. Nota explicativa do setor de planejamento/Gabinete do prefeito, informando que o
Plano Anual do Município de Boquim se encontra em fase de eraboração (fl. azrl;

42. Portaria ns 178, de 27 de junho de 2023, que designa Agentes de contratações e
Equipe de Apoio para atuarem em ricitações nas modaridades pregão, concorrência,
Leilão e Diálogo competitivo e nas contratações diretas no âmbito da prefeitura
Municipal, secretarias/Fundos de Assistência social, de saúde e da criança e do
Adolescente (Íls. a22/ a23);

43. Certificado de Pregoeira da Sra. Gabriela Assunção Oliveira (fls. aza/azl:l;
44. Decreto ne 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal

ne 74-733/2027, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da comissão de
contratação, a atuação de Gestores Fiscais de contratos e institui a Equipe de
Planejamento no âmbito do Município de Boquim/SE (fls. 426/a36);

45. Decreto ne 7!.462, de 31 de março de 2023, regulamenta os art. g2 e art. g6 da Lei ns
14.133, de 1s de abril de 2O2!, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração pública Federal direta, autárquica e fundacional (fls.
a37/asc];

46. Justificativa para adoção de sistema de Registro de preço, subscrita pela sra. Gabriela
Assunção Oliveira (fls. aSI/asZl;

47. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência; Anexo ll- Minuta da
Ata de Registro de preços (fls. afi/a9d;

48. Comunicação tnterna np 3O4/2O23, feita pela CpL (f1.497).

2. Da fase preparatória:

A Lei ns 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
anual de que trâta o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e
bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológic
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 1g.

do processo licitatório é
o plano de contratações

com as leis orçamentárias,
as e de gestão que podem

4
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o artigo 18 da Lei ne 14.133, de 2o2!, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 18. A Íose preporotório do processo ticitotório e
cordcterizoda pelo plonejomento e deve compotibilizor_se com o
pldno de contÍotações anual de que troto o inciso Vlt do caput do ort.
12 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçomentódos,
bem como obordor todos as consideroções técnicas, meÍcodolóEicos
e de gestão que podem interÍe r no controtoção, compreendidos:

I - o descriçõo do necessiddde do controtoção fundomentodo em
estudo técnico preliminor que cdrocterize o interesse púbtico
envolvido;

ll - a definição do objeto poro o otendimento do necessidode, por
meio de termo de referência, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o coso;

lU - o deÍinição dos condições de execução e pagomento, dos
gorontios exigidos e oÍertodos e dos condições de rccebimento;

lV - o orcamento estimodo, com os composições dos preços
utilizodos pora suo formoção;

V - o eloboroção do editol de licitoçõo;
Vl - o eloboroçõo de minuto de contruto, quondo necessário, que

constotá obrigatoridmente como onexo do editot de licitoção;
Vll - o rcgime de Íomecimento de bent de prestoção de serviços

ou de execução de obros e serviços de engenhorio, observodos os
potenciois de economia de escolo;

Vlll - d modolidode de licitoção, o critério de iulEomento, o
modo de disputo e o odequoção e eÍiciêncio do formo de combinoçõo
desses porâmetros, poro os Íins de seleção do proposto opto o gerur o
resultodo de controtoção mois vontojoso poro o Administroçõo
pública, considerodo todo o ciclo de vido do objeto;

lX - o motivoção circunstonciodo dos condições do editot, tois
como justificotiva de exigêncios de quolificoção técnico, medionte
indicoção das porcelas de moior relevôncio técnico ou volor
siEniÍicotivo do objeto, e de quoliF,cação econômico-finonceira,
iustiÍicdtivd dos critérios de pontuoção e julgomento dos ptopostos
técnicos, nos licitações com julgamento por melhor técnico ou
técnicd e preço, e justiÍicdtivo das rcgras pertinentes à porticipdção
de emgresos em consórcio;

X - o análise dos riscos que possom comprometer o sucesso do
licitoçõo e a boo execuçõo controtuol;

Xl - a motivoçõo sobre o momento do diwlgoção do orçomento
dd licitdção, observado o ort. 24 desto Lei.

(grifou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edi
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/sE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis. Ademais,
registra-se a inexistência do plano anual de contratações neste Município, o que prejudica a
análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, como propriamente dito na
nota explicativa do setor de planeja mento/Gabinete do prefeito, informando que o plano
Anual do Município de Boquim se encontra em fase de elaboração (f1.4271, em que pese não
se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso vll, do artigo
12 da Nova Lei de Licitações e contratos, afere a facultatividade da elaboração do plano
anual de contratações, in fine:

"Art. 72. No processo licitotório, obseruor-se-á o seguinte:

V - o portir de documentos de lormalizoção de demondas, os órgõos
responsáveis pelo plonejomento de codo ente fedemtivo poderão, no
lormo de regulomento, eloboror plono de contÍotoções onuol, com o
objetivo de mcionolizar os contrutdções dos órgãos e entidodes sob
sua competêncio, gorontfu o olinhomento com o seu ptonejomento
estrotégico e subsidiar a elaboroção das rcspectivos leis
orçomentárias."

seguindo a análise, verifica-se que o Tetmo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa da
aquisição, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, critérios
de fornecimento e pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, da apresentação
das amostras, estimativas do valor da contratação, adequação orçamentária, obrigações do
contratante, obrigações do contratado, qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e
técnica necessária para contratação, dos prazos e locais de entrega, reajustamento,
pagamento, sanções administrativas, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6s da Lei np !4.733/ZO2l, que assim determina:

Art. 6e Pdru os iins destd Lei, considerom-se:

Xxtll - termo de referência: documento necessáio pom o controtoção
de bens e seruiços, que deve conteÍ os seguintes parômeüos e
e le m e nto s desc riti vo s :
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a) definição do ohjeto, incluídos sud noturczo, os quantitotivos, o prqzo
do contruto e, se Íor o coso, a possibilidode de suo profiogoção;
b) lundomentoção da contrutação, que consiste na relerência oos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quondo não lor
possÍvel divulgar esses estudos, no extrdto dos pdrtes que nõo
co nti ve re m i nÍo rm o çõ e s sigi I o so s ;
c) descrição do soluçõo como um todo, considerodo todo o ciclo de
vido do objeto;
d) rcquisitos dd contrdtoção;
e) modelo de execução do objeto, que consiste no definição de como o
controto deverá produzir os rcsultados pretendidos desde o seu início
até o seu enceÍÍomento;
fl modelo de gestõo do contruto, que descreve como a execução do
objeto será ocompanhada e fiscolizodo peto órgão ou entidode;
g) critérios de medição e de pogomento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimotivds do volor do controtação, ocomponhadas dos preços
unitários referenciois, dos memóÍias de «ílculo e dos documentos que
lhe dão suporte, con os porômeüos utitizodos pom o obtenção dos
pteços e pdrc os respectivos cálculos, que devem constot de
documento sepdrado e clossíticodo;
i) odequdção orçomentá o;,'

Por sua vez, o Estudo Tecnico preliminor apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejamento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contraração, descrição da solução como um todo, parcelamento ou
não da contratação, demonstratrvo dos resultados, providências a serem adotadas,
contratações correlatas, inrpactos ambientais e medidas de mitigação dos mesmos,
posicionamento conclusivo, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido
em lei e disposto no §1e e incisos do artigo 1g da NLLC, senão vejamos:

"§ 7e O estudo técnico preliminat o que se reÍere o inciso t
do caput deste odigo deverá evidencior o problemo o ser resolvido e a
sua melhor solução, de modo o permitir o avotioção do viobilidade
técnicd e econômico do controtoção, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição do necessidode do contrutação, considerodo o
problema a ser resolvido sob a perspectivd do interesse púbtico;

lt - demonstração da previsão dd controtoção no plono de
contratdções anuol sempre que eloborodo, de modo o indicar o seu
olinh(lmento com o pldnejamento do Administrução;

Ul - requisítos do contrdtoção;
tV - estimativos dos quontidodes pom a contrutoção,

ocompanhados dos memórias de cálculo e dos documentos que lhes
dão suporte, que considerem interdependêncios aom outros
contrutoções, de mcdo o possibilitü economio de escolo;
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V - levantomento de mercodo, que consiste no onólise dos
olterndtivas possíveis, e justiiicativo técnico e econômia do escolho do
tipo de solução o contrqtor;

Vl - estimdtivo do valor do contÍotoção, ocomponhado dos
preços unitários reÍerenciais, dos memórios de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constor de dnexo
clossificodo, se o Administroção optar pot preservor o seu sigilo oté o
conclusão da licitoçõo;

Vll - descriçãc Cc soluçõo como um todo, inclusive dos exigênclos
reloc:ionodos à manurenção e à assistêncio técnicd, quando fur o coso;

Vllt - justiÍicotivas poro o porcelamento ou não do contmtoçõo;
lx - demonst:rctivo dos resultados prctendidos em temos de

economicidode e de melhor dproveitomento dos recunos humanos,
materiois e Íinonceiros disponíveis;

X - ptovidêncids a serem odotodos pelo Administtoção
previcmente à celebroção do contrdto, inclusive quonto à copacitação
de servidores ou de empregados paro liscalizoção e gestão contmtuol;

Xl - contrutdções correlotos e/ou interdependentes;
Xll - descúçõo de possíveis impoctos ombientais e rcspectivas

medidos mítigodotcs, incluídos rcquisitos de bairo consumo de energio
e de outros Íecurscs, bem como logística reverso pdrd desÍozimento e
rcciclogem de bens e refugos, quondo oplicável;

X l - posicianomento conclusivo sobre o ddequoção do
contntoção pord o dtendimento do necessidade o que se destina..

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pilblica.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurÍdica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta da ata
de registro de preços. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da participação no
pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento
da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances
e envio das propostas adequadas, da Íase de julgamento das propostas, habilitação,
recursos, reabertura da sessão pública, adequação e homologação, garantia da execução,
termo de contrato ou instrumento equivalente, ata de registro de preços, reajustamento do
reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização, obrigações do contratante e da
contratada, pagamento, sanções administrativas, impugnação ao edital e do pedido de
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do deterr.inado no artigo 25 da Lei ne 14.!33/202r, que
assim dispõe:

"Art, 25. O edirai deverá conter o objeto da licitação e as regras
reletivas à convocaçâo, ao julgamento, à habilitaçãq aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.,,

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei n-o 1i:.133, de 2ozzr, vimos que o Edital no item 4.6.
concede tratamento favorecido as rnicroempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como ao agi-icultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor indiviciual- MÉi, nos limites da Lei complementar ns 123, de
2006.

Quanto a minuta da Ata de Registro de preqos verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que encontra-se em conformidade com o art. 2e da Lei 1,4.r33/2ozr, visto que
apresenta as seguintes cláusulas: objeto, p,-eç65, especificações e quantitativos, adesão e
remanejamento da ata de registro cle preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,
condições gerais, fiscalização, concliçôes de:orrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. tJo mais, vejamos o que diz o referido artigo:

"Art. 2e Pdro Íins do disposto neste Decrcto, consideru-se:

I - sistel,,a de registro de preços -SRp _ conjunto de
procedimentos paro o realização, mediante controtoção direto ou
licitação nas modalidodes pregão ou concorrência, de registro formol
de preços relotivos à prestação de serviços, às obros e à oquisição e à
locação de bens pdtd contÍotoções Íuturos;

ll - dto de rLzaistro de orecos documento e
com coracteÍístico de sso Ddm futuro

o o5 o5
tes, os ora,ãos ou os eÊtidddes eas condicões o

serem praticddo conforme ts disoosicões contidas no edital da
licito no ovtso ou na instrumento de controtacão direto e nos
pfopostos opresentaCa

4.Conclusão:

Assim, ante todo exposto, ,raniíe,sta-se esta procuradoria pela pertinên
minutas do Edital e da Ata de leBisto de ijreços, pois cumprem as exigênci
vigente, especificamente a Lei 1,4.1,33/21 e a i.ei 17.462 /2023, razão pela qua
devida aprovação e opina-se pelo prossegu i,.nento do processo, pugnando
observadas/cumpridas as reconrendações/orientações a seguir declinadas:

cia jurídica das
as da legislação
I conclui-se pela

m

o. no ouol soo
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a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea,.a" da
Lei nPt4.l33 /2O27;
c) Antes da homologação, enviar os autos do processo à Controladoria
Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl do
artigo 38 da Lei 8.666/93.
d) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 03 de agosto de 2023.

Marcel sus Santos
Procurador Geral

Decreto ne Ol2l2O2L
oAB/SE ss69
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